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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

EXTRATOS DOS CONTRATOS 

CONTRATOS: N°2023.10.24.01; N°2023.10.24.02; N°2023.10.24.03; N°2023.10.24.04; N°2023.10.24.05; N° 

2023.10.24.06; N° 2023.10.24.07 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. ORIUNDOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 2023.07.21.01-PE, TENDO COMO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 

11108.20200/1220-01, REPRESENTADO POR SEU ORDENADOR DE DESPESAS A SR. CICERO 

LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA. VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.01, R$ 2.489,57 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E OrIENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). VALOR 

CONTRATO N° 2023.10.24.02, R$ 21.832,00 (VINTE E UM ma, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 

VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.03, R$ 8.999,95 (OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.04, R$ 7.390,00 (SETE 

MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.05, R$ 10.645,00 (DF7 MIL, 

SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.06, R$ 1.830,00 (UM 

MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.07, R$ 5.308,00 (CINCO MIL 

TREZENTOS E OITO REAIS). SIGNATÁRIO: DO OUTRO LADO AS EMPRESAS: CONTRATO N° 

2023.10.24.01, PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 09.485.574/0001-

71, REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. GLAUCO HOLANDA JUNIOR CPF 

752.583.903-49; CONTRATO N° 2023.10.24.02, LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ 1‘1° 42.650.279/0001-07, 

REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. GUSTAVO HENRIQUE CARREGA CPF 

N° 084.265.219-16; CONTRATO N° 2023.10.24.03, M FELIPE GALVAO, INSCRITA NO CNPJ N° 

24.183.988/0001-30, REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. MATHEUS FELIPE 

GALVAO CPF 753.458.971-15; CONTRATO N°2023.10.24.04, W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI, 

INSCRITA NO CNPJN° 20.121.311/0001-16, REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR 

WILKER TEDESCO VELOZO CPF N° 823.172.832-53. CONTRATO N° 2023.10.24.05, CLARO MED 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 13.719.523/0001-34, 

REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. LEONARDO MARI CLARO CPF 

107.725.009-67. CONTRATO N° 2023.10.24.06, STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, INSCRITA NO 

CNPJ N° 84.859.552/0002-20, REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. SANDRO 

BERTON DA COSTA CPF 014.954.779-08. CONTRATO N° 2023.10.24.07, CFRURGICA AURORA 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N' 37.721.018/0001-92, REPRESENTADA POR 

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. BRUNO VINICIO DE OLIVEIRA PRADO CPF 061.673.729-77. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 

DE OUTUBRO DE 2023. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.50010001-48. 
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EXTRATOS DOS CONTRATOS 

CONTRATOS: N° 2023.10.24.01; N° 2023.10.24.02; N" 
2023.10.24.03; N° 2023.10.24.04; N° 2023.10.24.05; N" 
2023.10.24.06; N° 2023.10.24.07 - FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE. ORIUNDOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2023.07.21.01-PE, TENDO COMO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, 
CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01, 
REPRESENTADO POR SEU ORDENADOR DE DESPESAS A SR. 
CICER 0 LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA. VALOR 
CONTRATO N° 2023.10.24.01, R$ 2.489,57 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
E SETE CENTAVOS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.02, R$ 
21.832,00 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.03, R$ 8.999,95 
(OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
pi/F.NTA E CINCO CENTAVOS) VALOR CONTRATO N° 
1...A.10.24.04, R$ 7.390,00 (SETE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.05, R$ 
10.645,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS). VALOR CONTRATO N° 2023.10.24.06, R$ 1.830,00 (UM 
MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS). VALOR CONTRATO N° 
2023.10.24.07, R$ 5.308,00 (CINCO MIL TREZENTOS E OITO 
REAIS). SIGNATÁRIO: DO OUTRO LADO AS EMPRESAS: 
CONTRATO N° 2023.10.24.01, PROHOSPITAL COMERCIO 
HOLANDA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 09.485.574/0001-71, 
REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR 
GLAUCO HOLANDA JUNIOR CPF 752.583.903-49; CONTRATO 
N° 2023.10.24.02, LONDRIHOSP IMPORTACA 0 E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
EIR ELI, INSCRITA NO CNPJ N° 42.650.279/0001-07, 
REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. 
GUSTAVO HENRIQUE CARREGA CPF N° 084.265.219-16; 
CONTRATO N' 2023.10.24.03, M FELIPE GALVAO, INSCRITA 
NO CNPJ N° 24.183.988/0001-30, REPRESENTADA POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. MAT'HEUS FELIPE GALVAO 
CPF N° 753.458.971-15; CONTRATO N° 2023.10.24.04, W. 
TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELL INSCRITA NO CNPJ N° 
ip14) R21.311/0001-16, REPRESENTADA POR SEU 

ESENTANTE LEGAL 0 SR. WTLKER TEDESCO VELOZO 
C br 823.172.832-53. CONTRATO br 2023.10.24.05, CLARO 
MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N° 13.719.523/0001-34, REPRESENTADA 
POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. LEONARDO MARI 
CLARO CPF 107.725.009-67. CONTRATO N" 2023.10.24.06, 
STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELL INSCRITA NO CNN 
N° 84.859.552/0002-20, REPRESENTADA POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0 SR SANDRO BERTON DA 
COSTA CPF 014.954.779-08. CONTRATO N° 2023.10.24.07, 
CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N° 37.721.018/0001-92, REPRESENTADA 
POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 0 SR. BRUNO VINICIO DE 
OLIVEIRA PRADO CPI' 061.673.729-77. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
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AVISO ABERTURA ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS 09.01.2023-TP 

AVISO DE ABERTURA DOS, ENVELOPES DE PROPOSTAS 
DA TOMADA DE PREÇOS N° 09.01/2023-TP 

O Município de Araripe, Estado do Ceará, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica que, após prazo recursal da 
habilitação, convoca os interessados, especialmente os que participam 
do procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 09.01/2023-
TP, cujo objeto é a Contratação dos serviços dc reforma c ampliação 
do prédio do Instituto de Previdência Municipal - IPREMA do 
Município de Araripe/CE, para ABERTURA DO ENVELOPE br 02 
(PROPOSTA DE PREÇOS) que sera realizada no dia 07/11/2023, is 
08:30 horas na sala de Reunião localizad.na L,oiola Alencar, 
440, PPREFEIP 

C• • 
• 

Araripe/CE, 01 de novembro de 2023. 
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ESTADO DO CEARA 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 34/2023 

DECRETO N.- 34/2023 Aratuba, 31 de outubro de 2023. 

Transfere, para o dia 03/11/2023, o Ponto Facultativo 
em comemoração ao dia do Servidor Público 
comemorado no dia 28/10/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBÁ, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO que é racional a mudança do ponto facultativo 
referente a comemoração ao dia do Servidor Público, dia 28 de 
outubro para o dia 03 de novembro de 2023. 

DECRETA: 
Art. 1"- Fica transferido para o dia 03 de novembro de 2023 o Ponto 
Facultativo destinado is comemorações do Dia do Servidor Patio:), 
comemorado anualmente no dia 28 de outubro nas repartições 
públicas municipais, nas escolas, unidades de saúde e logradouros 
públicos. 

Art, Ficam assegurados, por parte das Secretarias e órgaos que 
compõem a Administração Pública Municipal, os serviços de natureza 
essencial, como transporte, atendimentos urgentes de saúde e outros 
estabelecidos pelas chefias respectivas, os quais deverão funcionar 
normalmente. 

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de outubro de 2023. 

JOERLY RODRIGUES VICTOR 
Prefeito do Município 
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